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EMENDA DE REDAÇÃO 01

Redijam-se, assim, o valor por extenso estampado no art. I 9, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

✓

\

"Art. I 9 ...R$ 1.839.242,72 (um milhão, o itocentos e trinta e nove mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e setenta e dois centavos)..."

Justificativa: Conforme já m encionado no voto da proposição, faz-se necessário a 
apresentação emenda a fim  de corrig ir a grafia por extenso do valor estampado no art. I 9.

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2018.
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